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Natureza da Despesa: 33.90.39-63
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE00856
 Extrato de Contrato
Processo nº 2023/0002143
Ata de Registro de Preços nº 017/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Cronon Multiservice Serviços Administrativos e 

Pessoais Ltda CNPJ: 36.606.740/0001-13
Objeto: Utilização da ARP nº 017/2022 no evento “Série 

de diálogos sobre acesso à justiça na perspectiva de gênero” 
realizado pela Ouvidoria-Geral, nos dias 09 e 16/02/2023, na 
modalidade online.

Valor: R$ 1.103,40 (um mil, cento e três reais e quarenta 
centavos)

Nota de empenho: 2023NE00636
Recurso orçamentário: fonte de recurso 002.001.055; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

 Extrato de Contrato
Processo nº 2022/0020495
Ata de Registro de Preços nº 017/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Cronon Multiservice Serviços Administrativos e 

Pessoais Ltda CNPJ: 36.606.740/0001-13
Objeto: Utilização da ARP nº 017/2022 no atendimento 

presencial de assistido na Unidade Taubaté, realizado no dia 
17/11/2022.

Valor: R$ 551,70 (quinhentos e cinquenta e um reais e 
setenta centavos)

Nota de empenho: 2022NE05473
Recurso orçamentário: fonte de recurso 002.001.055; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

 Extrato de Contrato
Processo nº 2022/0020942
Ata de Registro de Preços nº 017/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Cronon Multiservice Serviços Administrativos e 

Pessoais Ltda CNPJ: 36.606.740/0001-13
Objeto: Utilização da ARP nº 017/2022 no evento remo-

to – via teams “Educação em Direitos – Convive – Mães em 
cárcere” realizado pela Primeira Subdefensoria Pública Geral, 
no dia 22/11/2022.

Valor: R$ 183,90 (cento e oitenta e três reais e noventa 
centavos)

Nota de empenho: 2022NE05473
Recurso orçamentário: fonte de recurso 002.001.055; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

 Extrato de Contrato
Processo nº 2023/0002533
Ata de Registro de Preços nº 017/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Cronon Multiservice Serviços Administrativos e 

Pessoais Ltda CNPJ: 36.606.740/0001-13
Objeto: Utilização da ARP nº 017/2022 em atendimento 

presencial na Unidade São José dos Campos, realizado no dia 
15/02/2023.

Valor: R$ 183,90 (cento e oitenta e três reais e noventa 
centavos)

Nota de empenho: 2023NE00636
Recurso orçamentário: fonte de recurso 002.001.055; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 ACADEMIA DE POLÍCIA “DR. CORIOLANO NOGUEIRA 

COBRA”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de 

cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia – DP 1/2022
A Presidenta do concurso público de provas e títulos para o 

provimento de cargos vagos na carreira de Delegado de Polícia - 
DP 1/2022 TORNA PÚBLICA, nos termos do item 12.76 do Edital 
de abertura (Capítulo XII, Seção II, Subseção III), a decisão dos 
recursos deferidos da prova escrita, considerando-se indeferidos 
aqueles que não constam na relação abaixo.

Nome do Candidato - Documento - Resultado
ALAMIR PACHECO JUNIOR - 14394483 - DEFERIDO
ALESSANDRA GOMES CIANCIO MACHADO - 11385420 - 

DEFERIDO
ANDERSON CARVALHO DE LOIOLA - 28242897 - DEFERIDO
ARNALDO MASCARENHAS ARRAES LAGE - 7134868 - 

DEFERIDO
BERNARDO LINS DE MOURA GOMES - 12815835 - DEFE-

RIDO
DAIANA DIAS PINHEIRO - 41934977 - DEFERIDO
DANIEL AUGUSTO INOCENCIO - 37773423 - DEFERIDO
DANIEL BENJO - 182428 - DEFERIDO
DEBORA TOMAZINI - 46153738 - DEFERIDO
ERICA COSER NEPPEL - 5660046 - DEFERIDO
FABIO DA SILVA HIRAMOTO - 20906358 - DEFERIDO
FABIOLA CINTIA LIMA BARATTI - 32512960 - DEFERIDO
FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS DE CARVALHO - 13049119 

- DEFERIDO
FRANK VANUTHY DE FREITAS MENDES - 3651674 - DEFE-

RIDO
GABRIEL SILVA CHADUD DE FREITAS - 424349 - DEFERIDO
GABRIELA ALMEIDA KHOURI ARANTES - MG8834858 - 

DEFERIDO
HANS HELLEBRANDT - 1559510 - DEFERIDO
JENNIFER CAROLINE DOS REIS PEREIRA - 17893025 - 

DEFERIDO
JOSE ALEXANDRE BACELAR DE CARVALHO NETO - 3158775 

- DEFERIDO
JULIANA ALESSANDRA DE LIMA WEIBER - 12805566 - 

DEFERIDO
LUDMILLA DEMATTE DE FREITAS COUTINHO - 2240221 

- DEFERIDO
LUIS FELIPE GUANABARA TAVARES GAMA SPINELLI - 

21822472 - DEFERIDO
LUIZ HENRIQUE CORSI - 21681094 - DEFERIDO
LUIZA SCHWANER JACOB - 11442763 - DEFERIDO
MANOEL DE SOUSA ALVES JUNIOR - 2904985 - DEFERIDO
MISAEL DOMINGOS DOS SANTOS - 4645885 - DEFERIDO
NIVALDO GABRIEL DA SILVA - 41207818 - DEFERIDO
RAFAEL LIMA DE ANDRADE - 34809323 - DEFERIDO
RAPHAEL HENRIQUE SOUZA SILVA - 18749547 - DEFERIDO
RENATO CHINALI CANARIM - 47.794.224 - DEFERIDO
RHANNELE SILVA DE PIERI - 1797896 - DEFERIDO
ROBERTA CAUS DE SOUZA - 1401291 - DEFERIDO

para prestação de serviços de fonoaudiologia para o Ambu-
latório Médico de Especialidades de Tupã, pelo período de 12 
meses, conforme as especificações constantes no Anexo I desta 
solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 
FAMESP

Resumo do 1º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
1.560/2022-FAMESP.
Contrato:
001/2022– FAMESP.
Modalidade: - Compra Direta nº 023/2022-FAMESP/PROJ. 

300, conforme artigos 5º e 6º, inciso I, do Regulamento de 
Compras, Obras e Serviços da Famesp.

Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP.
Contratada:
CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE PARA LABORA-

TÓRIOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa especializada na área de Controle 

de Qualidade Externo para Citometria de Fluxo, para avaliação 
de imunofenotipagem, fornecendo amostragem e análise de 
desempenho dos ensaios de proficiência a serem realizados 
pelo Laboratório de Citometria de Fluxo - Laboratório de Biotec-
nologia do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu – HCFMB, de acordo com as características descritas 
no Termo de Referência, pelo período de 12 meses.

Objeto do Aditamento:
Fica modificada do Contrato nº 001/2022-FAMESP, a Cláu-

sula Quinta – Do Valor, o valor mensal sofrerá reajuste de 7,93% 
de acordo com o IGPM, no período, o valor mensal passará de 
R$ 447,41 para o valor mensal de R$ 482,89 conforme acordo 
com a empresa contratada. Portanto, pelos serviços do objeto 
deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância anual de mais R$ 5.794,68 correspondentes as 12 
parcelas mensais no valor de R$ 482,89. Perfazendo o valor 
total do Contrato em R$ 11.163,60, e a Alteração da Cláusula 
Quarta – Prazo de Vigência, aditando o prazo em mais 12 meses.

Vigência:
24 meses.
Valor Mensal:
R$ 482,89
Valor Total do Contrato:
R$ 11.163,60
Data da Assinatura:
01/02/2023.
 --
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
CONVÊNIO SICONV Nº 935312/2022
C O M U N I C A D O
Comunicamos a quem possa interessar, sobre a RETOMADA 

da Sessão do PREGÃO ELETRÔNICO nº 042/2022-FAMESP/
CONV, Processo nº 18.817/2022-FAMESP/CONV, cujo objeto é 
a aquisição de poltrona hospitalar, agendada para o dia 02 de 
março de 2023, às 09:00 horas, no endereço eletrônico https://
compraeletronica.famesp.org.br, para darmos início à nego-
ciação com a licitante DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR 
HOSPIMETAL LTDA - EPP – CNPJ: 00.017.436/0001-93, 2ª classi-
ficada, tendo em vista a INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO da 
empresa 1ª classificada.

---
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
ADJUDICA os itens do Pregão Eletrônico n.º 073/2022-FAMESP/
BAURU, Processo n.º 19041/2022-FAMESP/BAURU para a empre-
sa abaixo, bem como HOMOLOGA o procedimento licitatório 
que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS EM CONSIGNAÇÃO 
PARA A AQUISIÇÃO DE CATETER GUIA PARA ANGIOPLAS-
TIA, FIO GUIA PARA ANGIOPLASTIA, CATETER BALÃO PARA 
ANGIOPLASTIA, STENT CORONÁRIO, ETC., PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL DE BASE 
DE BAURU E HOSPITAL ESTADUAL BAURU, PELO PERÍODO DE 
12 MESES.

ITEM - VALOR UNITÁRIO - EMPRESA VENCEDORA
01 - R$ 195,45 - CARDIO&ENDO LUMINAL PRODUTOS 

MÉDICOS - EIRELI
02 - R$ 190,00 - CARDIO&ENDO LUMINAL PRODUTOS 

MÉDICOS - EIRELI
03 - R$ 190,00 - CARDIO&ENDO LUMINAL PRODUTOS 

MÉDICOS - EIRELI
04 - R$ 190,00 - CARDIO&ENDO LUMINAL PRODUTOS 

MÉDICOS - EIRELI
05 - R$ 300,00 - MICROPORT SCIENTIFIC VASCULAR 

BRASIL LTDA
06 - R$ 300,00 - MICROPORT SCIENTIFIC VASCULAR 

BRASIL LTDA
------- - ---------- - FRACASSADO
08 - ---------- - FRACASSADO
09 - R$ 679,00 - DOC MED COMERCIO IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA
10 - R$ 220,00 - CARDIO&ENDO LUMINAL PRODUTOS 

MÉDICOS - EIRELI
11 - -------- - FRACASSADO
12 - --------- - FRACASSADO
CONVOCO as empresas acima citadas, para assinatura da 

Ata de Registro de Preços n° 056/2022-FAMESP/BAURU, referen-
te ao Pregão Eletrônico supracitado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da publicação em Diário Oficial.

--
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
ADJUDICA os itens do Pregão Eletrônico n.º 078/2022-FAMESP/
BAURU – Processo n.º 20275/2022-FAMESP/BAURU, para as 
empresas abaixo relacionadas, bem como HOMOLOGA o pro-
cedimento licitatório que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
EM REGIME DE CONSIGNAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FIXADOR 
EXTERNO TIPO LINEAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
SETORES DE OPME DAS UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL DE 
BASE DE BAURU E HOSPITAL ESTADUAL BAURU PELO PERÍODO 
DE 12 MESES.

ITEM - VALOR UNITÁRIO - EMPRESA VENCEDORA
01 - R$ 419,00 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA DE 

PRODUTOS MEDICOS LTDA EIRELI
CONVOCO as empresas acima citadas, para assinatura da 

Ata de Registro de Preços n° 059/2022-FAMESP/BAURU, refe-
rente ao Pregão supracitado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação.

--

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0003334
Ata de Registro de Preços nº 011/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: C DIAS EIRELI EPP
CNPJ: 01.672.499/0001-46
Objeto: Utilização da ARP nº 011/2021 – para prestação 

de serviços de fornecimento e instalação de painéis divisórios 
– Unidade Itapevi

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 049/2022, de 09/03/2022
Valor: R$ 8.729,61 (oito mil, setecentos e vinte e nove reais 

e sessenta e um centavos)

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/sancoes/ceis, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4 deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos represen-
tantes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, 
todos abaixo indicados e identificados.

Rio Claro, 22 de fevereiro de 2023.
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:
____________________________________________

______
Prof. Dr. José Euzébio de Oliveira Souza Aragão
Diretor
RG n° X0.XXX.XXX-9 e CPF n° 2XX.0X0.XXX-X1
PELA DETENTORA:
_________________________________
Daniela Levenet Pereira Aguilera
Procuradora
RG n° 4X.XXX.XX9-X e CPF n° XXX.6XX.7XX-XX
TESTEMUNHAS:
__________________________
Thiago Altarugio Lopes
RG n° XX.XX7.4XX-2 e CPF n° 3XX.3XX.XXX-XX
______________________________________
Luís Guilherme de Carvalho Abdalla
RG n° XX.XX4.2XX-X e CPF n°3XX.XX0.XX8-X0
 Processo nº 66/2023 – IB/CRC
Pregão Eletrônico nº 07/2023 – IB/CRC
OC BEC n° 102322100612023OC00007
O Pregoeiro adjudica a Licitação acima, cujo objeto é a 

prestação de serviços não contínuos de manutenção e higie-
nização em aparelhos de ar - condicionado à firma: STARTUP 
ENGENHARIA EM SISTEMAS TÉRMICOS E TRANSPORTES LTDA, 
CNPJ nº 27.784.207/0001-50 , no valor de R$ 8.700 (oito mil e 
setecentos reais) para o lote 1 e R$ 9.570,00 (nove mil quinhen-
tos e setenta reais) para o lote 2.

Conforme ata da sessão pública on-line de 24-2-2023
 Despacho do Diretor de 24-2-2023
O Diretor do Instituto de Biociências, no uso de suas atri-

buições legais e nos termos do artigo 6º, inciso II da Portaria 
Unesp nº 07/2021, à vista do cumprimento da Lei Federal nº 
8666/93 e as alterações e Lei nº 10.520/2002 – HOMOLOGA a 
presente Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 07/2023 – 
IB/CRC, cujo objeto é a contratação de serviços não contínuos de 
manutenção e higienização em aparelhos de ar - condicionado.

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 05-2023-CSJC
PROCESSO 091-2023-CSJC
Oferta de Compra 102325100612023OC00011
Encontra-se aberto no Instituto de Ciência e Tecnologia da 

UNESP – Campus de São José dos Campos, o Pregão Eletrônico 
05-2023-CSJC, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PAPEIS PARA ESTE-
RELIZAÇÃO – GRAU CIRURGICO

O certame será realizado por meio eletrônico no sítio www.
bec.sp.gov.br

Início do Recebimento de Propostas: 28-02-2023
Início da Sessão Pública: 13-03-2023 às 09h30
O edital poderá ser consultado e as propostas enviadas por 

meio do endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br.
Informações: compras.ict@unesp.br
Tel. (12) 3947-9020

 CAMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Faculdade de Engenharia
 ATO DA AUTORIDADE COMPETENTE, 27/02/2023 

(Proc.50/2023-SJBV/FE)
RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ART. 26, “CAPUT” DA LEI 

FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES, A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA A CONTRATAÇÃO COM A EMPRESA EAS SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, CNPJ: 12.629.033/0001-84, NO VALOR DE 
R$ 27.206,22, REFERENTE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL JUNTO AO CÂMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA, COM BASE NO INCISO IV DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL 
8.666/93 E ALTERAÇÕES. ATO CONTÍNUO, AUTORIZO A DESPESA 
PARA A EMPRESA CITADA.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
019/20232-FAMESP/BAURU

Acha-se à disposição dos interessados do dia 28/02/2022 
a 07/03/2023, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14) 3103-4116, ou pelo site https://www.famesp.org.br/lici-
tacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação 
de Proposta Comercial contratação de empresa especializada 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de aquisição de gás GLP., conforme o detalhamento e as espe-
cificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais 
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - QUANITITATIVOS ESTIMADOS POR ÓRGÃO PARTI-

CIPANTE
01 - Combustível; Gás Liquefeito de Petróleo (glp); Comer-

cial a Granel; Composição Propano e Butano, toxico e Inflamá-
vel; de Acordo Com As Legislações Vigentes Da Anp;

1468197 - 3000 kg
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-

cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presen-

te Ata de Registro de Preços:
a) Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 

- Instituto de Biociências - Câmpus de Rio Claro, localizado na 
Avenida 24A, número 1515, bairro Bela Vista, Rio Claro – SP;

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa GASBALL ARMAZE-
NADORA E DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ sob o 
n.º 02.430.968/0001-83, estabelecida na Rua Eduardo Elias 
Zahran, número 127, Fazenda Bonfim, Paulínia/SP, Telefone (11) 
31989700 e e-mail: licitacao@gasball.com.br .

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM - DESCRIÇÃO - CÓDIGO
BEC - VALOR UNITÁRIO
01 - Combustível; Gás Liquefeito de Petróleo (glp); Comer-

cial a Granel; Composição Propano e Butano, toxico e Inflamá-
vel; de Acordo Com As Legislações Vigentes Da Anp;

1468197
R$ 5,10
4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-

táveis.
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 

indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (DOZE) meses, contado a partir da data da publica-
ção do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
do Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.


